
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  62/2025

                                                                        

Concede  o  Título  de  Cidadão Conquistense  ao  Senhor
Eber Paim do Amaral Júnior.

.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA,  ESTADO  DA
BAHIA, APROVA O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Conquistense ao Senhor  Eber Paim do
Amaral Júnior.

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de Vitória da
Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à Mesa
Diretora da Casa. 

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 15 de outubro de 2025.



Justificativa para Concessão do Título:

EBER PAIM DO AMARAL JÚNIOR 

     Atualmente  exercendo  a  função  de  Superintendente  do  Boulevard  Shopping
Vitória da Conquista, Eber Paim do Amaral é bacharel em Ciências Contábeis pela
Universidade Estadual de Feira de Santana. Nascido em 25 de dezembro de 1977, na
cidade de Feira de Santana, possui 47 anos e uma trajetória profissional marcada por
dedicação, competência e compromisso com o desenvolvimento regional.

Iniciou  sua  carreira  em  1998  como  estagiário  na  Contabilidade  do  Shopping  Iguatemi
Salvador (atual Shopping da Bahia). No ano seguinte, retornou a Feira de Santana, onde foi
contratado como Assistente  Contábil  para  a  inauguração  do Shopping  Iguatemi  Feira  de
Santana  (atual  Boulevard  Shopping  Feira  de  Santana).  Ali  permaneceu  por  18  anos,
exercendo diversas  funções  até  assumir  o  cargo de Gerente  Administrativo e  Financeiro,
posição que ocupou até 2017.

Em 2018,  chegou a  Vitória  da Conquista  para  assumir  a  Superintendência  do Boulevard
Shopping, maior centro de compras, entretenimento e lifestyle da região Sudoeste da Bahia.
Desde então, vem desempenhando papel decisivo na consolidação do empreendimento como
um importante vetor de desenvolvimento econômico, social e cultural para o município. Sob
sua liderança, o Shopping tornou-se símbolo de modernidade e geração de oportunidades,
promovendo a atração de novos investimentos, o fortalecimento do comércio e a criação de
centenas de empregos diretos e indiretos.

Mesmo diante dos desafios impostos pela pandemia, conduziu com firmeza e sensibilidade a
equipe do Boulevard, assegurando a continuidade das atividades e a retomada do crescimento
dos lojistas e colaboradores. Sua atuação possibilitou a chegada de grandes marcas nacionais,
como Kalunga, Centauro, Selfit Academias, Vivara, Reserva, Farm, Pizza Hut, Burger King,
Dress To, entre outras, elevando o varejo conquistense ao mesmo nível dos principais centros
do país.

O Boulevard Shopping, sob sua gestão, também se consolidou como espaço de cultura, lazer
e convivência familiar, sediando importantes eventos, como o Conquista Motorock, Carnaval
Cultural,  Dia  de  Feira,  Torresmo  Fest,  American  Park,  Cirque  Amar  e  grandes  shows
musicais, que movimentam a economia e a agenda cultural da cidade. Além disso, o centro



tornou-se um polo de educação e serviços, com unidades da UNINASSAU, Afya, SAC e
Detran, que atendem diariamente milhares de cidadãos.

Filho de  Eber Paim do Amaral, ex-vice-prefeito de Amélia Rodrigues (BA), falecido em
2022, e de Neusa Pinto do Amaral, professora aposentada que também migrou para Vitória
da Conquista em 2018, Eber é casado com Amanda Simões e pai de três filhos:  Amanda
Paim (16 anos), João Paim (10 anos) e Leo Paim (4 anos), que são sua maior motivação e
inspiração.

Pelos  relevantes  serviços  prestados  à  cidade  de  Vitória  da  Conquista,  especialmente  na
promoção do desenvolvimento econômico, social e cultural, Eber Paim do Amaral faz jus à
concessão do Título de Cidadão Conquistense, reconhecimento do povo conquistense por
sua dedicação, trabalho e compromisso com o crescimento da nossa terra.

É como encaminhamos o presente Decreto Legislativo
                        

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 15 de outubro de 2025. 

                                                                                                                                               


